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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2012. - Pedro 
Coelho Vergara - Relator.

Notas taquigráficas

DES. PEDRO COELHO VERGARA (Relator) - 
Relatório - Cuida-se de Recurso em Sentido Estrito inter-
posto pelo Ministério Público contra a decisão de f. 61-63, 
que rejeitou a denúncia em desfavor de Felipe Gustavo da 
Rocha Menezes, como incurso nas sanções do art. 129, 
§ 9º, do Código Penal.

Narra a denúncia que, no dia 13 de abril de 2008, 
por volta das 19:00 horas, no local denominado Rua Ibiá, 
nº 297 Bairro Bonfim, na Comarca de Belo Horizonte, 
o recorrido ofendeu a integridade física de sua geni-
tora, Joana D’Arc da Rocha, tudo como consta do anexo 
inquérito policial [f. 02-03].

Oferecida a denúncia, o Juiz a quo, observando 
a decadência do direito de representação, rejeitou a 
denúncia nos termos do art. 395, inciso II, do Código de 
Processo Penal [f.61-63].

Inconformado, recorreu o Parquet, objetivando a 
cassação da decisão que rejeitou a denúncia, rogando a 
defesa o desprovimento do pleito e a fixação de honorá-
rios advocatícios, mantendo o Juiz a quo a decisão fusti-
gada, manifestando-se a Procuradoria-Geral de Justiça 
pelo provimento do recurso [f. 64-76, 91-100, 105 e 
111-115].

É o breve relato.
Voto 
I - Da admissibilidade - Conheço do recurso, já que 

presentes estão os pressupostos para sua admissão.
II - Das Preliminares - Inexiste na espécie qualquer 

nulidade e  tampouco causa de extinção da punibilidade.
III - Do Mérito - Trata-se de Recurso em Sentido 

Estrito, objetivando o Parquet a reforma da decisão que 
não recebeu a denúncia, ad instar do inciso I do art. 581 
do Código de Processo Penal, que estatui o seguinte:

Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho 
ou sentença:
 I - que não receber a denúncia ou a queixa;

Resume-se a questão à análise da possibilidade de 
reforma da decisão que rejeitou a denúncia oferecida em 
desfavor do recorrido.

Do pedido de reforma da decisão fustigada, rece-
bendo-se a denúncia em desfavor do recorrido - Aduz o 
Órgão Ministerial que todos os requisitos do art. 41 do 
Código de Processo Penal estão presentes, impondo-se 
assim o recebimento da denúncia, porquanto a ação em 

Lesão corporal leve - Art. 129, § 9º, do Código 
Penal - Violência doméstica - Ação pública 
incondicionada - Representação da vítima - 

Retratação - Desnecessidade - ADI nº 4.424 do 
STF - Denúncia - Recebimento - Réu assistido por 

defensor dativo - Honorários advocatícios -
 Fixação

Ementa oficial: Recurso em sentido estrito. Denúncia rejei-
tada. Retratação da vítima. Insurgência ministerial. Delito 
de lesão corporal leve contra mulher. Art. 129, § 9º, do 
Código Penal. Reposicionamento. ADI nº 4.424 STF. Ação 
penal pública incondicionada. Recebimento da exordial. 
Necessidade. Recurso conhecido e provido. 

- Desnecessária é a representação da vítima, para a 
propositura da ação penal, pela prática do delito de 
lesão corporal leve no âmbito doméstico, diante da 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na 
ADI nº 4.3.424, que entendeu ser a natureza da ação 
pública incondicionada.

- Satisfazendo a peça acusatória os requisitos do art. 41 do 
Código de Processo Penal e inexistindo qualquer motivo 
para sua rejeição, o recebimento da denúncia é medida 
que se impõe.

Recurso provido.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 1.0024.08.093180-
1/001 - Comarca de Belo Horizonte - Recorrente: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Recorrido: 
Felipe Gustavo da Rocha Menezes - Vítima: Joana D’Arc 
Rocha - Relator: DES. PEDRO COELHO VERGARA

a instrução criminal, um pedido formal para que se apure o 
montante civilmente devido [...]

Quanto ao pedido de isenção das custas processuais, 
deve ser ressaltado que a hipossuficiência do apelante 
não o isenta da obrigação pelas custas processuais.

No entanto, observa-se que a sentença concedeu 
ao apelante a suspensão do pagamento das custas, nos 
termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Pelas razões expostas, dá-se provimento parcial 
ao recurso, apenas para reduzir a pena de suspensão 
da habilitação para dirigir e decotar da sentença a obri-
gação de reparar o dano.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES PAULO CÉZAR DIAS e ANTÔNIO 
ARMANDO DOS ANJOS.

Súmula - RECURSO PROVIDO EM PARTE.

. . .
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Supremo, para afastar a necessidade de representação 
da vítima e, em consequência, a retratação da mesma.

Há nos autos prova da materialidade e de indícios 
suficientes de autoria, impondo-se desta forma o rece-
bimento da denúncia e o desenvolvimento do processo 
para elucidação do fato sob o crivo do contraditório e da 
ampla defesa, até final decisão judicial.

Presentes, assim, os requisitos do art. 41 do Código 
de Processo Penal, e ausente quaisquer motivo para 
sua rejeição, o recebimento da denúncia é medida que 
se impõe.

Do pedido de fixação dos honorários para o 
defensor dativo - O defensor dativo nomeado para assistir 
o recorrido requer a fixação de honorários advocatícios.

Razão lhe assiste, de vez que este foi devidamente 
nomeado pelo Magistrado primevo, como se lê à f. 89.

Fixo, assim, os honorários advocatícios em favor do 
defensor dativo nomeado ao recorrido, em observância 
ao § 1º do art. 22 da Lei Federal nº 8.906/94 e ao § 1º 
do art. 1º da Lei Estadual 13.166/99, que determinam 
que os honorários dos advogados designados para patro-
cinar causas de pessoas juridicamente necessitadas serão 
fixados pelo juiz, de acordo com a tabela organizada pelo 
Conselho Seccional da OAB. 

Este é o entendimento jurisprudencial:

Ementa: apelação criminal. Roubo. Autoria e materialidade 
comprovadas. Palavra da vítima. Testemunhos colhidos sob o 
crivo do contraditório. Absolvição. Impossibilidade. Emprego 
de violência visando à subtração patrimonial. Desclassificação 
para furto. Inviabilidade. Tentativa. Inocorrência. Dosimetria. 
Existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis. Pena-base 
fixada, acertadamente, acima do mínimo legal. Custas. 
Isenção. Réu assistido por defensor dativo. Honorários advo-
catícios. Fixação. [...] - O defensor dativo nomeado para 
patrocinar os interesses do réu em processo criminal faz jus 
a honorários advocatícios, a serem pagos pelo Estado, em 
patamar estabelecido na tabela da OAB/MG. Inteligência 
da Lei Estadual nº 13.166/99. [Apelação Criminal 
nº 1.0355.10.000182-3/001, Rel. Des. Renato Martins 
Jacob -TJMG -, data da publicação 18/10/10.]

Considerando assim a tabela da OAB/MG, arbitro 
os honorários do referido defensor relativo à interposição 
de recurso no valor de R$ 1.500,00 [mil e quinhentos 
reais]. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso minis-
terial, recebendo a denúncia de f. 02-03, determinando 
o retorno dos autos à primeira instância, para proces-
samento regular da ação penal, fixando ainda hono-
rários advocatícios ao defensor nomeado para assistir 
o recorrido.

É como voto.

DES. EDUARDO MACHADO - Embora me tenha 
manifestado anteriormente em sentido contrário, após 
melhor refletir diante do entendimento dos demais inte-
grantes desta 5ª Câmara Criminal de que, com relação 
ao delito de lesão corporal leve no âmbito doméstico, 

análise é pública incondicionada, sendo portanto inexi-
gível na espécie a representação da vítima.

Discutia-se intensamente a natureza da ação penal 
em relação ao delito de lesão corporal leve no âmbito 
doméstico, porquanto a denominada Lei Maria da Penha, 
em seu art. 41, vedava expressamente o emprego da Lei 
9.099/95, in verbis:

Aos crimes praticados com violência e grave ameaça contra a 
mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a 
Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Questionava-se portanto o art. 88 da Lei 9.099/95, 
que exige a representação nos crimes de lesão corporal 
leve e culposa. 

Concluiu naquela oportunidade que a vedação 
do art. 41 da Lei 11.340/2006 se referia tão somente 
ao rito procedimental e aos benefícios despenalizadores 
previstos na Lei dos Juizados Especiais, apontando que 
o legislador não dispensava a representação nos crimes 
de lesão corporal, sendo a ação pública condicionada 
à representação.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 
entanto, por maioria de votos, acompanhando o voto 
do Relator, Ministro Marco Aurélio, julgou, procedente 
na data de 9 de Fevereiro de 2012 a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 4.424, no que se refere aos arts. 
12, inciso I, 16 e 41 da Lei Maria da Penha.

Decidiu-se, portanto, que a ação tem natureza 
pública incondicionada em relação aos delitos de lesão 
corporal leve no âmbito doméstico, podendo assim o 
Ministério Público iniciar a ação penal independente-
mente da manifestação da vítima.

A ofendida, dessa forma, não poderá impedir o 
prosseguimento da ação penal, sendo desnecessária a 
sua representação e, em conseqüência, a audiência do 
art. 16 da Lei Maria da Penha, que previa a possibilidade 
de retratação da vítima.

Considerando, destarte, que a decisão proferida 
pelo STF tem efeito vinculante e erga omnes, não há que 
se falar em retratação da representação diante da desne-
cessidade da mesma.

Este Tribunal já se manifestou sobre o tema a saber:

Ementa: Lei Maria da Penha. Violência doméstica. Vias de 
fato, ADI nº 4.424. STF. Ação penal pública incondicio-
nada. Condição de procedibilidade. Rejeição da denúncia. 
Cassação da decisão. - Em vista de decisão do excelso 
Supremo Tribunal Federal, que acata o pedido contido da 
ADI nº 4.424, para, dando interpretação aos arts. 12, inciso 
I, e 16, ambos da Lei 11.340/06, assentar a natureza incon-
dicional da ação penal em caso de crimes praticados no 
âmbito doméstico, não mais se exige a representação da 
vítima para a persecução penal. [Recurso em Sentido Estrito 
nº 1.0024.08.120023-0-001, Rel. Des. Duarte de Paula - 
TJMG -, data da publicação: 16/03/12.]

Não obstante, portanto, meu entendimento em 
sentido contrário, acolho a decisão proferida pelo 
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o Ministério Público pode iniciar a ação penal indepen-
dentemente da manifestação da vítima, mesmo que para 
fatos praticados antes do julgamento da ADI nº 4.424, 
reposiciono-me, colocando-me de acordo com o Relator. 

DES. JÚLIO CÉSAR LORENS - De acordo com 
o Relator.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Habeas corpus - Homicídio qualificado - Crime 
tentado - Gravidade da infração - Prisão 

preventiva - Requisitos - Garantia da ordem 
pública - Decisão - Fundamentação - Liberdade 

provisória - Inexistência de constrangimento legal 
- Denegação da ordem

Ementa: Habeas corpus. Tentativa de homicídio qualifi-
cado. Liberdade provisória. Inviabilidade. Presença dos 
pressupostos do art. 312 do CPP. Decisão que manteve a 
custódia cautelar devidamente fundamentada. Garantia 
da ordem pública. Constrangimento ilegal não consta-
tado. Ordem denegada.

- Diante da gravidade em concreto do delito, mostra-se 
necessária a manutenção do agente no cárcere, como 
forma de garantia da ordem pública.

Ordem denegada.

HABEAS CORPUS Nº 1.0000.12.097412-6/000 
- Comarca de Ponte Nova - Paciente: Victor Hugo 
Guimarães Pereira - Autoridade coatora: Juiz de Direito 
da Vara Criminal de Menores da Comarca de Ponte 
Nova - Vítima: Rodrigo Francisco Ferreira - Interessado: 
Klinsman Dominic da Costa - Relator: DES. DOORGAL 
ANDRADA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DENEGAR A ORDEM.

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2012. - Doorgal 
Andrada - Relator.

Notas taquigráficas

DES. DOORGAL ANDRADA - Cuida-se de habeas 
corpus impetrado em favor de Victor Hugo Guimarães 
Pereira, que estaria sofrendo constrangimento ilegal em 

virtude do indeferimento do pedido de liberdade provi-
sória, por meio de decisão carente de fundamentação. 
Alega que não estão presentes os requisitos que auto-
rizam a prisão cautelar; que o paciente é primário, tem 
bons antecedentes e domicílio certo; que, em caso de 
condenação, a pena não passará do mínimo legal, possi-
bilitando outra forma de cumprimento da pena que não 
a privativa de liberdade, não havendo, portanto, justifi-
cativa para a manutenção da prisão cautelar; que não 
estão presentes os requisitos da prisão cautelar; que a 
decisão da autoridade coatora não demonstrou qual-
quer fato concreto que aponte para a periculosidade do 
paciente ou para a possibilidade de reiteração criminosa, 
não podendo a prisão cautelar ser mantida com base em 
meras suposições. Pede pela concessão de liminar, a fim 
de que o paciente possa responder ao processo em liber-
dade, e que, ao final, seja concedida a ordem (f. 02/08). 
Junta documentos (f. 09/55).

Liminar indeferida (f. 59/60-TJ).
Informações prestadas pela douta autoridade 

coatora às f. 64/65-TJ.
A Procuradoria de Justiça opinou pela denegação 

da ordem de habeas corpus (f. 73/74-TJ).
É o relatório.
Em detida análise dos autos, verifica-se que o 

paciente foi preso em flagrante delito, no dia 6 de julho 
de 2012, pela suposta prática de tentativa de homicídio, 
tendo em vista que juntamente com o corréu, Victor Hugo 
Guimarães Pereira, teria desferido disparos de arma 
de fogo contra a vítima, a qual não veio a falecer por 
circunstâncias alheias à vontade dos agentes.

A meu ver, a decisão que converteu a prisão em 
flagrante em preventiva (f. 66/68-TJ) se mostra devida-
mente fundamentada, tendo em vista a gravidade em 
concreto do delito visando resguardar a ordem pública. 
Além disso, a referida decisão se sustenta na necessidade 
de garantir a aplicação da lei penal, bem como da regular 
instrução criminal, pois o paciente se evadiu da comarca 
para buscar atendimento médico e falseou a descrição 
dos acontecimentos, pois foi baleado durante a perpe-
tração do crime em análise, tudo isso a fim de ocultar os 
fatos delituosos que desencadearam o seu ferimento.

A referida decisão se mostra suficientemente moti-
vada, pois a douta autoridade coatora declinou os 
motivos que justificavam o acautelamento provisório do 
paciente, tendo em vista as circunstâncias revestem o 
caso, bem como as condições pessoais do paciente.

Nesse sentido:

Habeas corpus. Homicídio qualificado tentado. Prisão em 
flagrante. Liberdade provisória deferida. Decretação de prisão 
preventiva pela corte a quo, em sede de recurso em sentido 
estrito. Garantia da ordem pública. Reiteração delitiva reco-
nhecida em face de atos infracionais. Possibilidade. Ordem 
denegada. - 1. O decreto de prisão preventiva encontra 
respaldo na necessidade de se preservar a ordem pública, 
em razão da gravidade em concreto do delito, evidenciada 


